

LEI MUNICIPAL Nº 1563/22, 23 de Novembro de 2022.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga  a seguinte 
LEI
	Art. 1º -  
 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, com a seguinte caracterização: 
	Órgão – 05 – Secretaria Municipal da Agricultura
	Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
	Atividade – 1028 – Aquisição de Máquina de Implemento Agrícola para     Manutenção da Patrulha Agrícola 
	Elemento – 4490520000 – Equip. Mat. Permanente R$ 105.000,00.

	Parágrafo Único – Servirão de recursos para dar suporte ao crédito especial previsto no art. 1º, os recursos provenientes de repasse da União, do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA, no valor de R$ 102.185,00, e contrapartida no valor de R$ 2.815,00 da seguinte dotação orçamentária: 1007, 449052000000 - Equip. Mat. Permanente.
Art. 2º -  
 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, com a seguinte caracterização: 
	Órgão – 05 – Secretaria Municipal da Agricultura
	Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
	Atividade – 1029 – Aquisição de Veículo Utilitário para o SIM e Manutenção da Patrulha Agrícola
	Elemento – 4490520000 – Equip. Mat. Permanente R$ 104.996,66.

Parágrafo único - Servirão de recursos para dar suporte ao crédito especial previsto no art. 2º, os recursos provenientes de repasse da União, do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA, no valor de R$ 100.275,00, e contrapartida no valor de R$ 4.721,66 da seguinte dotação orçamentária: 1007, 449052000000 - Equip. Mat. Permanente.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
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Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao


PROJETO DE LEI N.º 065/22, de 18 de novembro de 2022.


J U S T I F I C A T I V A


			  Senhora Presidente,
		
			  
 Senhores (as) Vereadores (as):
			 
			O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para abrir créditos adicionais especiais no orçamento vigente, em razão do repasse de verbas da União, através do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA. 
Diante de sua clareza, simplicidade e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 


